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ESCLARECIMENTOS V 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 04/2024 

 

O PREDUC, por meio de sua pregoeira, torna público os ESCLARECIMENTOS do 

edital de licitação acima citado, conforme seguem: 

 

QUESTIONAMENTOS: 

 
a) Solicitamos esclarecimento quanto à COMPOSIÇÃO DO BDI indicado no valor de 28,34770%, 

conforme o ANEXO VIII - VALOR MÁXIMO UNITÁRIO ESTIMADO. 

resposta:  A composição do BDI foi baseada no seguinte quadro: (PARCELAS DO BDI (%) médio) 

 

Onde, para o cálculo do % de BDI final foi utilizada a seguinte equação: 
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b) Considerando o item 4.1. do Edital: “Os serviços estão divididos em 5 produtos, que poderão ser 
demandados conjunta ou separadamente, a depender das necessidades da Entidade...” 
Considerando o item 2 Justificativa – do Termo de Referência: 
‘Por essas razões, entende-se que será mais vantajoso para a Entidade que, para este escopo em 
específico, haja uma equipe dedicada presencialmente na Instituição, a fim de facilitar o fluxo de 
comunicações, análises dos projetos e controle de entrega das demandas.” 
Considerando: ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO: 
“§2º. São obrigações da CONTRATADA: 
eee)Os serviços da equipe dedicada ao projeto serão realizados no Município de Curitiba. Os 
profissionais deverão atuar presencialmente de acordo com os quantitativos de horas previstos no Termo 
de Referência.” 
 Nesse sentido, o Produto 4 – Equipe dedicada de projeto, trata-se de H/H ? 
 Considerando o percentual mínimo de 100% da equipe durante os 12 meses, conforme item 5. 
Estimativas das Quantidades, constatamos que somente este item, refere-se à mais de 50% do valor 
estimado de R$ 5.000.000,00. Está correto nosso entendimento? 

resposta:  O percentual equivalente da equipe mínima irá variar de acordo com os preços indicados pela 
empresa. Como valor inicial o % corresponde se refere à multiplicação entre: 

 

e 
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c) Considerando que o valor limite para essa contratação é de R$ 5.000.000,00  (Cinco milhões de 
reais), conforme item 2.1 do Edital... considerando o item 5. Estimativas de Quantidades: 

“5.1. Com relação aos serviços de visita técnica, elaboração de projetos, gerenciamento e apoio à 
fiscalização, o projeto contempla ampliações, adequações, reconstruções, reformas e serviços de 
engenharia de até 500 estabelecimentos de ensino/unidades administrativas.” 

*os percentuais consideram o atendimento da quantidade máxima de 500 estabelecimentos de 
ensino/unidades administrativas. 

5.2.A relação poderá ser alterada, conforme necessidades supervenientes verificadas durante a 
condução do processo, ou seja, da avaliação da situação concreta de cada unidade escolar, 
oportunidade em que serão substituídas por outras escolas. 

5.3.As quantidades estabelecidas são estimadas, de modo que o Contratante não está obrigado a 
contratar a totalidade do quantitativo, não cabendo à Contratada qualquer pleito nesse sentido. 

 5.3.1. Deverão, contudo, ser observados os percentuais mínimos, conforme quadro descritivo do item 
5.1. Estamos entendendo, que a estimativa de medição mínima, refere-se aos percentuais mínimos 
indicados, ou seja, cada respectivo percentual à 500 unidades. 

No entanto, o item 05 – Apoio no gerenciamento da fiscalização da execução contratual, encontra-
se indicado “Conforme demanda”, sendo indefinido o quantitativo para o item em questão. 

Dessa forma, pedimos esclarecimentos quanto a estimativa de valores da referida contratação. 

resposta:  Não há estimativa específica de consumo para o referido item, sua contratação será sob 

demanda, ou seja, somente quando existir a necessidade da realização dos serviços estes serão 

solicitados à empresa. 

 
d) Considerando as “unidades” de “Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura”, sendo em 

“hora”, pedimos esclarecimentos quanto às composições de preços, e critérios de medição para os itens 

do Produto 02. 

 
resposta: Para os itens relacionados dentro do produto 2 - Elaboração de Projetos de Engenharia e 

Arquitetura, item 4.3 do ANEXO I do edital, independente da “unidade de medida” indicada, os valores 

serão pagos e medições realizadas conforme quadro de composição de pagamento indicado na cláusula 

sexta, letra e), da minuta do contrato, ANEXO XI. 
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Datado eletronicamente 

 

 

          (Assinado digitalmente) 

ALINE MARIA BARBOZA ELIAS 

PREGOEIRA 
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